
PAGAMENTO POR INDENIZAÇÃO DE PERÍODOS DE FÉRIAS NÃO GOZADOS (PARECER REFERENCIAL NDP Nº 2/2018) 

SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS E TITULARES DE CARGOS EM COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA (PODER EXECUTIVO), REGIDOS 

PELA LEI ESTADUAL Nº 10.261/1968 - ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS CIVIS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Obs: Não se aplica a hipóteses previstas em legislações específicas não tratadas na presente orientação 
 

                                                            

  

1.  BENEFICIÁRIO  DE 

SERVIDOR FALECIDO  

(itens 12.1. e 12.2.) 

FÉRIAS INDEFERIDAS POR 

ABSOLUTA NECESSIDADE DO 

SERVIÇO OU ATO IMPUTÁVEL À 

ADMINISTRAÇÃO? 

NÃO SIM 

PRAZO DO REQUERIMENTO 

ATÉ 5 ANOS DA DATA DE 

EXONERAÇÃO, 

APOSENTADORIA OU 

FALECIMENTO 

 

IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO 

ADMINISTRATIVO 

 

REQUERIMENTO FORA DO 

PRAZO 
 

3. SERVIDOR APOSENTADO 

VOLUNTARIAMENTE, POR 

INVALIDEZ OU DE FORMA 

COMPULSÓRIA 

(itens 13.1.) 

 
 

 

PROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO 

ADMINISTRATIVO 

PERÍODO DAS FÉRIAS 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

2. SERVIDOR EXONERADO EX 

OFFICIO 

(itens 12.2. e 12.3.) 
 

EXERCÍCIO DO 

ANO DO 

FALECIMENTO 

OU DA 

EXONERAÇÃO 

TITULAR DE OUTRO CARGO 

SEM INTERRUPÇÃO DO 

EXERCÍCIO POR PRAZO 

SUPERIOR A 10 DIAS? 

NÃO SIM 

 

IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO 

ADMINISTRATIVO 


